






















































































































































































































































































E-mail: prefeitura@paulofrontin.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN
Rui Barbosa, 204 - Centro - Paulo Frontin
CEP: 84635-000  CNPJ: 77.007.474/0001-90  Telefone: (42) 3543-1210

Página: 1 / 1

PARECER CONTÁBIL
Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo,
certifico que:

[  ] - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo
[  ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações
[  ] - Despesas Extraorçamentárias

Processo
Modalidade:

Data do Processo:

49/2026

Pregão eletrônico

29/04/2026

Objeto do Processo: AQUISIÇÃO DE 01(UMA) PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS E 01 (UMA)
RETROESCAVADEIRA 4X4, NOVAS, ZERO HORA, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE.

Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN

Valor EstimadoDescrição da Despesa MáscaraOrganograma Recurso

R$ 977.000,0002.007.26.782.0005.2030.4.4.90.52.00CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS

02.007 00838/01005.

R$ 227.900,0002.007.26.782.0005.2030.4.4.90.52.00CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS

02.007 00000/00000.

Total: R$ 1.204.900,00

Total Geral: R$ 1.204.900,00

Paulo Frontin, 04 de Maio de 2026
Assinatura do responsável

ALESSANDRO PRINCIVAL (084.390.199-39) MIRNA BLEY BONATO (286.200.549-53)

Sistema: Compras - Usuário: aleprincival. Emissão: 04/05/2026, às 14:14:26. Protocolo: 0b7329cc-f668-4315-b0e7-3a47ecd400b1
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PARECER JURÍDICO Nº 093/2026 

 

INTERESSADO(A/S): SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 136/2025, Adesão nº 01/2025 

ADESÃO/CARONA – ART. 86, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

ASSUNTO: Viabilidade de adesão à Ata de Registro de Preços nº 005/2025, gerenciada pelo 

CISMEL-NCP, oriunda do Pregão Eletrônico nº 011/2025, para aquisição de 01 (uma) pá 

carregadeira e 01 (uma) retroescavadeira. 

 

 

 

I – RELATÓRIO: 

 

01. Trata-se de solicitação, quanto a manifestação desta Procuradoria Jurídica do 

Município, com a apresentação de Parecer Jurídico, sobre a viabilidade de adesão à Ata de Registro 

de Preços nº 005/2025, gerenciada pelo Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções 

e Melhorias do Norte Central Paranaense (CISMEL-NCP), oriunda do Pregão Eletrônico 

nº 011/2025 e do Processo Administrativo nº 024/2025, para aquisição de 01 (uma) pá carregadeira 

e 01 (uma) retroescavadeira, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Desenvolvimento Integrado. 

 

02. O presente procedimento está autuado com os seguintes documentos: 

 (i)  despacho da autoridade superior autorizando a tramitação inicial do feito; 

 (ii)  solicitação e justificativas da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Desenvolvimento Integrado; 

 (iii)  Pesquisa de Preços; 

 (iv)  Parecer Contábil; 

 (v)  prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código D56F-8325-3B8A-2F66.
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fornecedor;  

 (vi)  Minuta do Termo de Adesão; e, 

 (vii)  solicitação de informação sobre a legalidade do Processo Administrativo 

Licitatório. 

 

03. Os autos foram recebidos na Procuradoria Jurídica do Município para fins de emissão 

de parecer visando a formalização da adesão. 

 

04. Feitos esses registros, passa-se à análise da questão. 

 

 

 

II – FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 

 

05. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela 

envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres 

a serem celebrados e publicados. 

 

06. Esta Procuradoria Jurídica possui justamente a função de apontar possíveis riscos do 

ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a 

quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 

recomendada. 

 

07. Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos 

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração Pública, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código D56F-8325-3B8A-2F66.
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08. Cabe esclarecer que, via de regra, não é papel desta Procuradoria exercer a auditoria 

quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto 

sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.  

 

09. Finalmente, é dever deste órgão salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração Pública. 

 

 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO: 

 

10. Submete-se à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município o presente processo, 

tendo em vista a adesão à Ata de Registro de Preços nº 005/2025, Consórcio Intermunicipal de 

Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense (CISMEL-NCP), oriunda 

do Pregão Eletrônico nº 011/2025, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, visando a 

aquisição de 01 (uma) pá carregadeira e 01 (uma) retroescavadeira, nas especificações realizadas 

no Termo de Referência anexo aos autos. 

 

11. A matéria é trazida à apreciação jurídica com amparo no artigo 531 da nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos – Lei Federal nº 14.133/2021 e nos artigos 2282 e 

 
1  Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
2  Art. 228.Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o procurador municipal, a qual realizará 

controle prévio de legalidade da contratação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código D56F-8325-3B8A-2F66.
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seguintes do Decreto Municipal nº 313/2024. 

 

12. O parecer emitido pelo órgão de assessoria jurídica indicado pelo dispositivo legal 

acima mencionado tem a função de realizar o controle prévio de legalidade e análise jurídica da 

contratação. Serve para a orientação da decisão adotada pelo consulente e também como 

instrumento de verificação da legalidade dos atos relacionados à gestão de recursos públicos. 

 

 

III.A – DO REGRAMENTO LEGAL DA ADESÃO: 

 

13. Inicialmente, no que concerne à adesão (“carona”) à licitações realizadas por outros 

órgãos e Entidades da Administração Pública, o devido processo legal é tutelado pelo que 

prescreve o artigo 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece: 

 

 Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 

processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público 

de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, 

pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 

contratação. 

 § 1º. O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 

quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

 § 2º. Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, 

os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 II – demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

 III – prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 

do fornecedor. 

 § 3º. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei nº 14.770, de 2023) 

 I – por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código D56F-8325-3B8A-2F66.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
ia

 C
ar

ol
in

a 
Pa

sk
e 

D
e 

Pi
nh

o.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

oa
b.

po
rta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 D

56
F-

83
25

-3
B8

A-
2F

66
.



 
P R O C U R A D O R I A  

J U R Í D I C A  

 

 

 

 

P R O C U R A D O R I A  J U R Í D I C A  D O  M U N I C Í P I O  

j u r i d i co .p f@p au lo f ro n t i n .p r.g o v.b r          1 1 / 0 5 / 2 0 2 6          Pág in a  5  d e  7  

entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei nº 

14.770, de 2023) 

 II – por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado 

mediante licitação. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

 § 4º. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste 

artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 § 5º. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 

que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 § 6º. A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo se 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

 § 7º. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 

pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste 

artigo. 

 § 8º. Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal 

a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, 

distrital ou municipal. (grifou-se) 

 

14. Portanto, o momento mostra-se oportuno para exame do procedimento de adesão à 

licitação externa, nos termos do artigo 86, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

III.B – DA OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES LEGAIS: 

 

15. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais, quais sejam: 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código D56F-8325-3B8A-2F66.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

ar
ia

 C
ar

ol
in

a 
Pa

sk
e 

D
e 

Pi
nh

o.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

oa
b.

po
rta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 D

56
F-

83
25

-3
B8

A-
2F

66
.



 
P R O C U R A D O R I A  

J U R Í D I C A  

 

 

 

 

P R O C U R A D O R I A  J U R Í D I C A  D O  M U N I C Í P I O  

j u r i d i co .p f@p au lo f ro n t i n .p r.g o v.b r          1 1 / 0 5 / 2 0 2 6          Pág in a  6  d e  7  

 (i)  Apresentou-se a devida justificativa acerca da necessidade da contratação e 

quanto à vantagem da adesão, nos termos do artigo 86, § 2º, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

 (ii)  Comprovou-se as prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 

gerenciadora e do fornecedor, nos termos do artigo 86, § 2º, inciso III, da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

 (iii)  Demonstrou-se que haverá disponibilidade de créditos orçamentários para a 

contratação, nos termos do artigo 1053 da Lei Federal nº 14.133/2021; e 

 (iv)  Demonstrou-se que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado, nos termos dos artigos 86, § 2º, inciso II, e 23, § 1º, inciso II4, ambos da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

16. Assim, restam-se obedecidos os pressupostos legais da legislação pertinente. 

 

17. Consta no processado a pesquisa de valor referencial, derivando daí a informação 

quanto aos créditos pelos quais correrá a despesa, com a indicação da fonte de recursos para o 

exercício de 2026. 

 

18. Analisando a Minuta do Termo de Adesão verificou-se que, de forma geral, este atende 

a todas as exigências da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 
3  Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4  Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 § 1º. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, 

o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

 II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código D56F-8325-3B8A-2F66.
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19. Por fim, consoante o artigo 72, parágrafo único5, da Lei Federal nº 14.133/2021, o extrato 

do contrato deverá ser publicado e mantido no sítio eletrônico oficial da Municipalidade. 

 

 

 

IV – CONCLUSÃO: 

 

20. Diante de todo o exposto, do ponto de vista jurídico, concluímos que o presente 

procedimento se encontra regular, sendo que a Procuradoria Jurídica do Município OPINA 

favoravelmente quanto a aprovação do mesmo, o qual, está em condições para prosseguimento e 

autorização da autoridade superior para formalização da adesão e divulgação em sítio eletrônico 

oficial, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

 É o Parecer Jurídico. 

 

 Remetam-se os autos para a análise da autoridade superior.  

 

Paulo Frontin/PR, 11 de maio de 2026. 

 

 

MARIA CAROLINA PASKE DE PINHO 

Procuradora do Município 

OAB/PR nº 110.011 

 

 
5  Art. 72. (...) Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Este documento foi assinado digitalmente por Maria Carolina Paske De Pinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código D56F-8325-3B8A-2F66.
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CONTRATO Nº 28/2026 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2026 ADESÃO Nº 01/2026 

(ATA CISMEL-NCP Nº 005/2025) 

O MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN, com sede na Rua Rui Barbosa, 204, 

Paulo Frontin/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 77.007.474/0001-90, neste ato representado 

pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. IRENEU INACIO ZACHARIAS, doravante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL 

COMERCIO LTDA, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 520, 

Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP 81.290-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.644.666/0001-64, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

ROSANA CRISTINA CALAÇA, CPF N° 752.192.809-10, conforme atos constitutivos 

da empresa. 

Tendo em vista o que consta no Processo nº 49/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS (CARONA) Nº 005/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 011/2025 do 

CISMEL/NCP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira sobre 

rodas e 01 (uma) Retroescavadeira 4x4, novas, zero hora, destinadas ao atendimento 

das demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 

conforme condições, quantidades e especificações descritas no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP e no Termo de Referência – TR, que integram este contrato 

independentemente de transcrição. 

1.2. Para fins de clareza, os equipamentos deverão atender, no mínimo, às seguintes 

especificações técnicas: 

a) Pá Carregadeira sobre rodas: capacidade da caçamba ≥ 1,5 m³, potência líquida ≥ 
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90 cv, tração nas 4 rodas, ano de fabricação/modelo não inferior a 2025. 

b) Retroescavadeira 4x4: profundidade de escavação ≥ 4,0 m, potência líquida ≥ 75 

cv, ano de fabricação/modelo não inferior a 2025. 

1.3. As especificações detalhadas complementares constam do Termo de Referência – 

Anexo Único a este contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura. 

Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos 

limites e condições estabelecidos nos arts. 105 a 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja 

interesse da Administração e autorização da autoridade competente. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 1.204.900,00 (um milhão, duzentos e 

quatro mil e novecentos reais). 

Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em parcela única pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e apresentação da 

nota fiscal devidamente atestada, em estrita observância à ordem cronológica, nos termos 

do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

5.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados, observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses contados da data da proposta ou do último reajuste, mediante a aplicação 
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do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE (ou outro índice que vier 

a substituí-lo), nos termos do art. 25, § 7º da Lei nº 14.133/2021 e conforme previsto no 

Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. O objeto será executado de acordo com as especificações do Termo de Referência. A 

fiscalização será exercida pela Secretaria de Obras e Infraestrutura, através de fiscal 

designado por portaria, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a quem competirá 

acompanhar a execução, realizar checklist no recebimento e anotar ocorrências. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações constantes no Termo de Referência, cabe à CONTRATADA:  

a) I – Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

b) II – Fornecer maquinário zero hora, com garantia conforme proposta;  

c) III – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

sociais e fiscais;  

d) IV – Manter rede de assistência técnica autorizada conforme exigido no TR;  

e) V – Guardar sigilo sobre informações obtidas em decorrência do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). Os dados obtidos somente 

poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pelos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, respeitando o limite de 25% para acréscimos ou supressões. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto. Eventual subcontratação parcial 

deverá ser autorizada pela Administração e seguir os limites do Edital de origem. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O inadimplemento sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nos arts. 155 a 

163 da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato será extinto pelo cumprimento das obrigações ou por rescisão nas 

hipóteses dos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária:  

a) Organograma: 02.007 - Conservação de Estradas Vicinais  

b) Dotação: 02.007.26.782.0005.2030.4.4.90.52.00 (Recurso 00838/01005 - Convênio 

nº 374/2025). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), condição indispensável para sua eficácia. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas. 
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E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento. Paulo Frontin/PR, 15 de maio de 

2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN 

IRENEU INACIO ZACHARIAS - Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2026

EXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2026
ADESÃO Nº 01/2026 (ATA CISMEL-NCP Nº 005/2025)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 – CISMEL/NCP
 
CONTRATANTE:Município de Paulo Frontin/PR, inscrito no
CNPJ nº 77.007.474/0001-90, representado pelo Prefeito
Municipal Sr. IRENEU INACIO ZACHARIAS.
CONTRATADA:VENEZA EQUIPAMENTOS SUL
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.644.666/0001-64,
representada por ROSANA CRISTINA CALAÇA.
OBJETO:Aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira sobre
roEXTRATO DO CONTRATO Nº 28/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2026
ADESÃO Nº 01/2026 (ATA CISMEL-NCP Nº 005/2025)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 – CISMEL/NCP
 
CONTRATANTE: Município de Paulo Frontin/PR, inscrito
no CNPJ nº 77.007.474/0001-90, representado pelo Prefeito
Municipal Sr. IRENEU INACIO ZACHARIAS.
CONTRATADA: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.644.666/0001-64,
representada por ROSANA CRISTINA CALAÇA.
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Pá Carregadeira sobre rodas
(capacidade da caçamba ≥ 1,5 m³, potência ≥ 90 cv, ano ≥
2025) e 01 (uma) Retroescavadeira 4x4 (profundidade de
escavação ≥ 4,0 m, potência ≥ 75 cv, ano ≥ 2025), novas, zero
hora, destinadas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Rural e Meio Ambiente, conforme especificações do Estudo
Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Adesão à Ata de Registro de
Preços (carona) – Art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 1.204.900,00 (um milhão, duzentos e
quatro mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura (15/05/2026), podendo ser prorrogada nos termos
dos arts. 105 a 107 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2026.
 
Paulo Frontin/PR, 15 de maio de 2026.
 
IRENEU INACIO ZACHARIAS 
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